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GESTÃO 2020-2024

EDITAL Nº 11/2019

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução

Nº 02/20191CMDCA, resoive tornar público o presente Edital que trata do

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO

CONSELHO TUTELAR do município de Porteiras —- Ceará, realizada no dia 06 de

outubro de 2019, para o quadriênio 2020—2024.

 

 

 

 

 

  

Nome do Candidato Quantidade de Votos

LUZIANE DE CHIQUINHO NOGUEIRA 690

RAFAEL DA BARRIGUDA 670

ROSlVAN 526

LURDINHA DE DADÁ 375

FRANCiSCO EXPEDlTO 320  
 

Art. 1º - De acordo com o Calendário do Edital Nº 01I2019, a Comissão

Especial publica o resuitado final do Processo de Escoiha dos Membros do

Conselho Tutelar através do presente Edital.

Art. zº - A proclamação do resultado final será divulgada através de do

presente Edital com os nomes dos 05 (cinco) candidato(a)s Titulares e o número de

sufrágios recebidos, afixado nos prédios públicos, até 10 (dez) dias de vencidos os

prazos de impugnação.

Art. 3º — Os candidatos eleitos e os suplentes do Processo de Escolha dos

Membros do Conselho Tutelar do Município de Porteiras — Ceará, para o quadriênio

2020—2024, deverão participar de curso formativo, com carga horária de 16 hla, nos

dias 05 e 06 de Dezembr012019, conforme estabelecido no Art. 16 do Edital Nº

0112019.

! — Não poderá tomar posse o candidato eleito que não participar do curso

formativo.
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II - Não poderá permanecer como suplente o candidato que não participar do
cursº formativa..

Art. 4º - A posse dos(as) Conselheiros(as) escolhidos(as) será efetivada pelo
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA
conjuntamente com o Prefeito Municipal de Porteiras — Ceará, no dia 10 de janeiro
de 2020, conforme estabelece o Art. 44 da Lei Municipal Nº 432. de 25 de setembro
de 2013.

Porteiras -— Ceará, 18 de Outubro de 2019.
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Presidente do CMDCA

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral


